MUNICIiPIO DE TAMARANA
ESTADO DO PARANA

LEI 1177/2017 DE 15 DE MARCO DE 2017.

Samula: Altera a redacdo da Lei Municipal n® 1.166 de 16 de novembro de 2016
que define critérios de escolha, mediante consulta & comunidade escolar, para
designagao de diretores das unidades escolares da rede publica municipal de

educacao de Tamarana - Parana.

A CAMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E
EU, PREFEITO DO MUNICIPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - A Lei n° 1.166 de 16 de novembro de 2016, passa a vigorar com as

seguintes alteragoes:

"Art. 14. A gestéo do diretor sera de até 02 (dois) anos, com
inicio até o 10° (décimo) dia apds a finalizagéo do pleito, sendo admitida apenas

uma recondugéo consecutiva.

Art. 18. Publicado o ato de nomeagéo do Diretor no Diério Oficial
do Municipio, seré dada posse aos designados até o 10° (décimo) dia apos a

finalizag&o do pleito".

Art. 2°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as

disposicdes em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 15 de margo de 2017
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Roberto Dias Siena
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